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T i tu la r da cade i ra de Direito 
Constitucional da Faculdade de 

Direito da Universidade Federal 
da Bahia e um dos juristas consul
tados pelo presidente da Câmara 
dos Deputados, Ulysses Guima
rães , na noite em que Tancredo 
Neves adoeceu e foi garantida a 
posse de, José Sarney, o professor 
Marcelo Duarte, 54 anos, defende a 
convocação de uma Assembleia 
Nacional Constituinte livre, autên
tica e soberana. "Para isso, ela não 
se deve preocupar em ter apenas 
juristas e demais profissionais da 
área do Direito. Uma Assembleia 
Consti tuinte, para ser autêntica, 
tem que reunir o jurista, o analfa
beto, o operário, o escritor, o poeta, 
o artista, para que ela se apresente 
com a verdadeira fisionomia que a 
sociedade b ra s i l e i r a tem." Mas 
ressaltou: "Espero, entretanto, que 
ntajoritariamente seja composta 
de homens de bem, comprometidos 
com os interesses do povo brasi
leiro". 

Marcelo Duarte que teve o seu 
mandato de deputado estadual, pe
lo antigo MDB, cassada pelo movi
mento militar de 1964, que também 
o afastou do cargo de procurador-
g e r a l da Jus t iça do Estado da ' 
Bahia, o aposentou da Procurado
ria do Município de Salvador e da 
Universidade Federal da Bahia — 
só voltou a lecionar depois que foi 
anistiado —, ressalta que "o passo 
que nós temos de dar agora é o 
democrático". 

Explica o professor que o "re
gime democrático é o regime de 
participação, pelo qual em todos os 
níveis os governados podem parti
cipar direta ou indiretamente das 
decisões governamentais. E pa ra 
que a Lei Magna, como instrumen
to hábil, para obrigar alguém a fa
zer ou deixar de fazer alguma coi
sa, resulte sempre de uma manifes
tação majoritária senão da genera
lidade dos que compõem a comuni
dade política, ela tem de vir atra
vés de uma Assembleia Constituin
te convocada com liberdade para 
que também possa ser autêntica e 
soberana". 

— Por que Constituinte? 
— Há necessidade da Assem

ble ia Nacional Constituinte por
que o Congresso, para a l t e r a r a 
atual Constituição, está submetido 
pela própria Constituição a regras 
rígidas de processo que começam 
com a exigência da iniciativa de 
um terço de componentes da Câma
ra e do Senado ou da iniciativa do 
presidente da República e a apro
vação mediante dois terços dos 
componentes da Câmara e do Sena
do. O que torna uma tarefa sem 
dúvida difícl e custosa. 

— Por que não o atual Con
gresso? 

*f. No caso brasileiro, surge ou
tro problema que é de natureza po
lítica: o atual Congresso não se 
apresenta com a legitimidade ne
cessária para a alteração àessa 
Constituição: da sua e2eição até es
ta data já se verificaram grandes 
transformações na fisionomia so
cietária brasileira, de modo que 
ela teria de ser expressa num novo 
corpo legislativo. Ou seja, numa 
Assembleia Constituinte que re
presentasse todas as t endênc ia s 
que se lormaram. Então, a situação 
atual do Brasil é a necessidade de 
se adequar a estrutura constitucio
nal brasileira às justas aspirações 
da sociedade de transformação da 
nossa r e a l i d a d e social e temos 
diante de nós a impossibilidade de 
fazê-lo pelo atual Congresso por 
aqueles aspectos formais e por as

pectos, a meu ver, substancialmen
te políticos. 

— Qual seria, na sua opinião, a 
melhor solução? 

— A solução seria convocar-se 
imed ia t amen te uma Assembleia 
Nacional Constituinte. Todavia, a 
r ea l i dade política, também, con
duz a uma grande dificuldade: é a 
de que para se fazer isso o atual 
Congresso iria se dissolver e é mui
to difícil se obter de deputados e 
senadores brasileiros um encurta
mento de seus mandatos, embora 
existam muitos por aí a falar no 
encurtamento do mandato dos ou
tros. Então, para sermos práticos, o 
que se tem pelo menos de assegu
rar, porque parece que quanto a 
isso há um consenso, é que as elei
ções previstas para 1986 sejam em 
termos da convocação de uma As
sembleia Nacional Const i tu in te . 
Em todo caso, isso não é também 
assim tão fácil porque existem al
guns problemas para serem resol
vidos antes da instalação da Cons
tituinte — aqueles resultados da 
própria subisistência da legislação 
autoritária que ainda pode preju
dicar, deformativamente, a compo
sição da Assembleia Constituinte, 
então nós teríamos de assegurar, 
primeiro, a convocação da Consti
tuinte e, segundo, que essa assem
bleia seja livre, verdadeira e sobe
rana. 

— Como retirar o entulho auto
ritário? 

— Para isso precisamos modifi
car desde logo na Constituição al
guns dispositivos. Em primeiro lu
gar, aquele que diz respeito à orga
nização partidária. Do outro lado, 
nós precisamos também retirar do 
corpo legal brasileiro todos os cha
mados restolhos do arbítrio: Lei de 
Segurança Nacional, controle da 
propaganda pela Lei Falcão, em 
suma isso que tem sido tão comba
tido e que não é possível se manter 
para a convocaçãoda Nova Consti
tuinte. 

— Como se convocar essa Cons
tituinte? 

— Para que houvesse a mudan
ça dessa convocação eleitoral nu
ma convocação para uma Assem
bleia Nacional Constituinte, preci
saríamos uma de duas: ou aceitar-
se a sugestão do professor Afonso 
Arinos de Melo Franco de que hou
vesse uma resolução do Congresso 
Nacional, pois sua excelência diz 
que foram' assim historicamente 
realizadas as convocações anterio
res, ou, q^iue me parece mais ade
quado à situação jurídica a tual , 
uma emenda constitucional votada 
segundo os ditames da Constitui
ção atual — uma emenda evidente
mente de cará tedransi tór io — pe
la qual se transforma o Congresso 
eleito em 1986 em Congresso Cons
tituinte. 

— Essa convocação passaria ne
cessariamente pelos partidos? 

— Entendo que as próximas 
eleições devem manter uma estru
tura partidária: democracia é um 
reg ime essencialmente de parti
dos; isso eu estou dizendo no plu
ral. Mesmo que sejam dois os mais 
expressivos, e um deles majoritá
rio, a democracia só funciona atra
vés de partidos e é um regime que 
possibilita, portanto, a ampla orga
nização partidária. No Brasil nós 
temos uma situação curiosa: temos 
um elenco de normas a respeito de 
partidos de certa validade; mas há 
outras normas que acabam pondo 
abaixo as vantagens das normas 
anteriormente referidas. 

— Não resta dúvida, por exem
plo, de que o Artigo 152 da atual 

PARA SER 
AUTÊNTICA, 
DEVE TER A 

PARTICIPAÇÃO 
DE TODA A 
SOCIEDADE. 

Fernando Escariz 

Constituição, no seu parágrafo pri
meiro, estabelece normas que de
vem ser mantidas: aquelas da plu
ralidade dos partidos, garantia dos 
d i re i tos humanos, personalidade 
jurídica mediante registro dos es
tatutos, inexistência de vínculo de 
qualquer natureza com a ação de 
governos, entidades ou partidos es
trangeiros, âmbito nacional sem 
prejuízo das funções deliberativas 
dos órgãos regionais ou munici
pais. No entanto, no seu parágrafo 
segundo, começam a surgir normas 
que modificam a apresentação sem 
dúvida justa, devida, válida, do pa
rágrafo primeiro do Artigo 152 e 
que começa a criar uma série de 
exigências tendo em vista evitar a 
multiplicação de partidos. Com is
so o que na verdade se faz é impe
dir que as forças mais progressitas 
se expressem como partidos, fazen-
do-se uma castração à representa
ção política. Teríamos, então, que 
fazer uma reformulação do pará
grafo segundo do Artigo 152. 

— Com isso, a Constituinte seria 
mais representativa? 

— É claro. O PMDB deixaria de 
ser uma frente, abrigando diversas 
tendências, porque se teria a possi
bilidade de que essas tendências 
que se aglutinam no PMDB pudes
sem assumir personalidade pró
pria o que tornaria mais nítida a 
r e p r e s e n t a ç ã o tanto do PMDB 
quanto dessas forças que hoje o 
integram. Assim, em matéria de 
partido, é preciso proceder cirur
gicamente uma alteração constitu
cional, sem o que a Constituinte 
que se reunir em 1987 continuará 
com os mesmos problemas de leti-
gitimidade que temos atualmente. 

— Que cuidados mais teríamos 
que ter na convocação? 

— Nós temos que ter muito cui
dado quanto à convocação da Cons
tituinte porque pode haver uma sé
r ie de pré-determinações. Se na 
convocação da Constituinte nós 
mantivermos o esquema Senado-
Câmara dos Deputados, por exem
plo, nós já vamos estabelecer que a 
nova Constituição vai manter Sena
do e Câmara dos Deputados. Seria 

melhor, portanto, que para esta no
va Constituição se convocassem re
presentantes, com função Consti
tuinte podendo depois, na própria 
Constituição, se constituírem em 
deputados e senadores, se a pró
pria Constituinte assim o quiser. 

— Por que diz isso? 
— Porque eu pessoalmente sou 

contrário à existência do Senado. 
Eu acho que mesmo existindo Fe
deração, eu entendo que não haja 
necessidade do Senado. O Senado 
vem sendo combatido por expressi
vos juristas. O eminen te jur i s ta 
baiano João Mangabeira, que dá 
nome ao Instituto de Estudos Polí
ticos do PMDB, já demonstrava que 
não é necessária a existência do 
Senado nem mesmo na Federação. 
O Senado acaba sendo uma Câma
ra Alta, uma Câmara revisora do 
trabalho da Câmara da assembleia 
popular com vista, sem dúvida, a 
conter e a controlar a ação da Câ
mara, o que hoje em dia é perfeita
mente dispensável. 

— Como então se supririam as 
necessidades — algumas delas sub
sistem — para uma representação 
dos Estados no âmbito federativo? 

— Simplesmente uma comissão 
in te rna constitucionalmente pre

vista teria que dar parecer prévio 
obrigatório, ainda que evidente
mente não-vinculante, sobre toda 
matéria que dissesse respeito à es
trutura administrativa e ao inte
resse dos Estados no concerto da 
União. Assim como há obrigatoria
mente a Comissão de Constituição 
e Justiça, haveria uma comissão 
composta de um ou dois deputados 
de cada Estado. Com isso, acaba
ríamos com o Senado e a sua fun
ção de Câmara Alta, o que é um 
absurdo , pois hoje na estrutura 
brasileira nós temos o Senado com 
a função igual à da Câmara dos 
Deputados. A tendência hoje na le
gislação brasileira é acabar com o 
Senado e restringir o Senado ape
nas a uma Câmara representativa 
dos Estados. Assim resultou por 
exemplo da Constituição de 1934, 
que teve, aliás, pouca duração. A 
Constituição de 1937, que não vigo
rou no particular da estrutura do 
Poder Legislativo, também reduzia 
muito a função do Senado. A de 
1946 restaurou praticamente a fun
ção do Senado que a Constituição 
de 1891 lhe dera, mas as Constitui
ções de 1967 e 1969 conferiram ao 
Senado o que 1946 não tinha dado 
nem 1891. E o Senado é tão impor
tante, para o sistema que terminou 
agora com a posse da chamada No
va Repúbl ica , que os senadores 
biônicos foram introduzidos, por
que se sabe que a retranca do siste
ma é ali. A retranca às providên
cias mais inovadoras e progressis
tas é feita exatamente'no Senado. 
E, dando-se ao Senado funções pa
ritárias às da Câmara dos Deputa
dos, está-se enchendo de poderes 
exatamente "um órgão de retran
ca". Isso não tem sentido. Veja 
bem: se a Câmara dos Deputados 
decide em duas discussões e duas 
votações, e se sabe que hoje nos 
regimes modernos é grande o con
trole que o executivo já tem sobre 
o Legislativo, para que ainda se 
estabelecer um processo legislati
vo tão mais demorado, com uma 
segunda Câmara procedendo tam
bém a primeira e segunda discus
são e votação? Isso tem contribuí
do apenas para diminuir a função 
legislativa e transferir essas fun
ções para o Poder Executivo. 

— Então acha que deveremos 
deixar a vida do Senado nas mãos 
da Constituinte? 

— Sim. Acho que a Constituinte 
deve decidir a possibilidade de ser 
unicameral ou bicameral. 

— Que mais ela deve decidir? 
— Outro ponto que não se deve

ria preordenar, já que a Consti
tuinte iria fazer, é no que diz res
peito ao presidencialismo. Se nós 
vamos convocar uma Constituinte 

em 1986, vamos deixar que ela de
cida, evidentemente, que o regime 
presidencialista é um regime de 
crises. É um regime que não ofere
ce meleabilidade para se adequar 
às situações que vão surgindo. 

— Você é favorável ao regime 
parlamentarista? 

— O chamado regime parlamen
tar clássico ou típico, que dá força 
muito grande ao Poder Legislativo, 
sobretudo num regime pluriparti-
dário, se mostrou inexequível na 
França. O que se há de ver é uma 
espécie de meio-termo, em que ha
ja a devida centralização de certas 
funções e a devida descontração de 
outras. Então, não se deverá numa 
Constituinte que queira ser atual, 
moderna, contemporânea, não se 
deve preordená-la com tamanha,|"j-3» 
gidez de modo a que já se saiba de 
antemão que ela vai ser presiden
cialista. aríilfi 

• 

— Como será a Constituinte? , 
— Eu não tenho a menor dúvl-' 

da de que tudo dependerá da coifl*» ") 
posição da Constituinte pa ra sa
bermos se ela será mais ou menos*' 
progressista. Se for menos progres-' ê 
sista, vai manter mais ou menos o 
que está aí, retirados os chamados 
restolhos do arbítrio. Mas não vai' 
mudar muito porque o nosso regi
me é de certo modo social-demo-
crático, é um regime de transição-
do capitalismo para o capitalismo 
intervencionista, então vai ficar aí 
mesmo. Se, entretanto, a represen
tação da Const i tu in te e spe lha r 
uma composição mais progressis
ta, eu não tenho dúvida que se terá 
que adotar providências sobretudo 
na ordem económica e social, de 
profundidade. 

— Quais ser iam essas mu
danças? 

— Nós não poderemos conti
nuar com o sistema de propriedade" 
apenas vinculado formalmente ao~ 
interesse social. Por outro lado, aí 
nossa economia está vinculada fc-J»* 
impor tânc ia do mercado. Então,, 
nós temos no Brasil esse paradoxo: 
somos um país em que o maior $&,, 
lume de capital é público. Mesmo 
dentro do capital privado a máiirh' 
parte pertence às multinacionais'.1-
Então nós teremos que repensar ' 
em profundidade quan to a es£e< 
problema da propriedade e do tipo 
de economia. Em terceiro lugar o > 
problema do trabalho. Nós não po
demos adotar um regime, já no fim 
do Século XX, que não represente 
o que haja de mais contemporâneo 
com a realidade brasileira e com a 
realidade das demais nações . O 
Brasil é um país em que se adota 
um capitalismo de Estado, e de se
gundo time, pois somos uma econo-i.., 
mia dependente. M 
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